
Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

O presente projeto, de autoria do Executivo Municipal, cria o cargo de Provimento em
Comissão e os incorpora à Lei no 9.337, de 19 de janeiro de 2004, que dispõe sobre o
Plano de Cargos, Carreira e Salarios da Administração Direta, Autarquica e Fundacional
do Poder Executivo do Município de Londrina, instituído pela Lei no 9.337, de 19 de
janeiro de 2004, e dá outras providências.

Em sua Mensagem (Of. N" 180/2015-GAB), o Prefeito relata o que segue:
"Á violência domésfica e sexual contrd as mulheres é um problema que vem sendo
amplamente debatido pela socÌedade em razão da gravidade de suas consequências. A
Organização das Nações Unidas (ONU) através de pesquisas realizadas aponta que
essa é a príncipal causq de lesões em mulheres de 15 a 44 anos de idade e a
Organização Mundial da Saúde afirma que de l0 a 34%o dqs mulheres do mundo jír

foram agredÌdas por seus parceiros.

Frente a essa realidade, a partir da década de 80, o moyimento de mulheres passou a
reivíndicar políticas públicas para prevenir e erradicar a violência, bem como promover
a igualdade de gênero. A criação de Delegacias da Mulher, Coordenadores, Secretarias
e Conselhos de Direitos das Mulheres sõo as princípais conquistas desse moyimento e
vem colaborando para que as mulheres vençam a barreira do medo e da vergonha de
denunciarem os mqus tratos sofridos.

Lembramos que a Const uição Federal de 1988 reconhece que a violência doméstica
precisa ser coibida e cabe aos governos implementar ações nesta área. Em consonância
com a Carta Cídqdã, a Política Nacional de Enfrentamento da VÌolência Contra Mulher
abre uma nova perspectiva ao estabelecer díretrizes, prioridades e mecanísmos que
r)isam orientar os estados e municípios na criação de serviços especialízados e no
desenvolvimento de programas e projetos de prevenção da violência e de apoío e
proteção às vítimas.

Dentre os mecanismos críados pela Política Nacíonal, destacamos a Norma Técnica de
Padronização dos Centros de Referência de Atendimento à Mulher, de acordo com a
qual, os Municípios terão um papel fundamental no enfrentamento da violência contro a
mulher, com a criação e manutenção dos Centros de Referência, os quaís deverão contar
com uma equipe multidísciplinar que inclui, obrigatoriamente, profissionais com
conhecimentos jurídicos especializados na proteção dos direitos e garantias das
mulheres.
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O Município de Londrinafoí unt dos primeiros do país a contar conl un'I
Centro de Referêncía e Atendimento à Mulher (CAAQ. Criado em 1993,

o serviço oferece atendimento social e psicológico às mulheres em

situação de violência, procurando atender as diversas demandas das

usuárias, trabalhando de forma articulada com os demais serviços da

Rede, como: Casa Ábrígo, Delegacia da Mulher, CRÁ\, Unídades de

Saúde, Vara Maria da Penha, denffe outros mecanismos de efetívação
destas polítícas públicas.

Todos os procedintentos realízados pelo CAM seguenl'

obrígqtoriamente, a Norma Técnica de Padronização dos Centtos de

Referêncìa e Alendimento à Mulher. No entanto, o atendimento
realizado pelo CAM ainda encontra-se defasado em relação a esta

Norma Técnica, e demais legislações referentes à proteção das

mulheres; haja vìsta a ausência de um profissional cont conhecìmento
jurídico no quadro de servidores da Secretaria.

A ausência de um profissional nesta área, peculiar por sua essência -

por envolver quàstões afetas não apenas ao ranto do Direìto

Adminístratívo, mas tambilnt ao campo do Direito Penal, Direito

Processual Penal - representa uma grande lacuna no atendimento do

serviço, comprometendo a resolutívídade dos casos, unla vez que o

suporte jurídíco prcstadg à equipe do CÁM é etapa fundantental na

garantia de proteção das mulheres vítimas de violêncía e na eíetivctção

de seus direitos.

O melhoramento no atendinxento prestado pelo Centro de Referência e

Atendímento à Mulher, através de uma adequada equipe de servidores é

dìretriz fundanleníal na Política Munìcipal da Mulher, conforme

defnido pelo Art. 38 do Plano Dirctor Partícipotivo do Municípío de

Londrina - Lei n'10.637/2008.

É de Tundamnntal importância a integração das Polítìcas Públicas de

arcnãímento à mulher, envolvendo prioritdriamente, as lireas de saúde,

justÌça, segurança, e educação e assistência social. Para tanto, uma das

príoridades é o investímento na capacitação e ampliação do quadro de
"proJìssionais 

das diversas áreas envolvidas, contemplando a

compreensão da violência contra a mulher, do ponto de vìsta das

relações de gênero, o reconhecimento e a notirtcaçtio dos cosos' o

atendimento e o tratamento das mulheres em situação de violência e a

organização da rede de atendinxento para acolher e responder à

violência como questiio de política públíca.
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Neste sentido, a criação do cargo de Assessor(a) de Polítícas Públicas
para Mulheres, cujo requisito para a investidura é a graduação de nível
superíor em Díreito, contribui não apenas para a estruturação do CAM,
de acordo com as normas técnicas e legislações afetadas à área de
proteção das mulheres, mas, sobretudo, represenla imporlante
mecanismo de assessoramento da Secretaria na capqciíaçõo da equipe
no atendímento das usuárias.

Outrossim, a criação do referido cargo em comíssão atende as
especificidades previstas no artigo 37, V da Constítuição Federal, uma
vez que dentre as funções atribuídas ao cargo incumbe o
assessoramento direto ao chefe da pasta e sua equipe, guardando
regime de mútua conJìança, seja no fomento e canalização das políticas
públìcas voltadas à proteção da Mulher, seja na capacitação e
estruturação da Secretaria em atendímento à legislação especíal
vígente.

Apresentamos, também, para apreciaçtío, a proposta de alteração do
Art. 54, da Lei n' 9.337, de 19 de janeÌro de 2004, com a inclusão de
dois anexos, o Anexo VIII - Descrição de Cargos e Funções
Transitórias e o Anexo IX - Descrição de Cargos em Comissão, uma vez
que a legislação atual prevê a descrição de funções especificamente
para os servÌdores ocupantes de cargos efetivos, conforme dísposto no
Anexo VII, da referida IeÌ. "

Encontram-se anexadas ao projeto, dentre outras, cópias dos
seguintes documentos:

a) Parecer no 38812015, da Gerência de Assuntos de Pessoal da PGM;
b) impacto orçamentario-financeiro do cargo a ser criado;
c) cálculo do índice de pessoal;
d) metodologia de cálculo; e
fl declaração do Secretario Municipal de Planejamento, Orçamento e

Tecnologia e do Secretrário Municipal de Fazenda de que o incremento da despesa tem
adequação com o PPA-201 4-2011 , com a LDO-2015 e com a LOA-2015.

O Prefeito encaminhou substitutivo à matéria (Of' N" 196/2015-
GAB), no qual relata, em síntese, o que segue:

"Apresentamos, na oportunidade, o presente substitutivo ao Proieto de
Le| requerendo a supressão da proposta alteração do Art. 54 da Lei n"
9.337, de 19 de janeiro de 2004, que previa a inclusão de dois anexos,
quais sejam: o Anexo VIII - Descrição de Cargos e Funções
Transitórias e o Anexo IX - Descrição de Cargos em Comìssão, uma
vez que a legislação atual prevê a descrição de funções especíJìcamente
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para os servidores ocupantes de cargos eíetivos, coníorme disposto no
Anexo VII, da referida lei.

Dada a complexidade da matéria, que requer um detalhamento maior
no descritivo de todos os cargos comissíonados do Executivo, e ainda, a
impossíbilídade já assinalada por esïa Casa de prever a ínclusão de tão
somente o cargo de Ássessor de Políticas Públicas para Mulheres no
proposto Anexo IX da Lei 9.337/2004, sugerimos seja recebida e
aprovada pelos ilustres vereadores, a presente proposta de substituição
do Projeto de Lei. "

' . . ' 'È, o relaÌono.

PÀRECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

Conforme previsto nos arts.48, inciso I, e 63, incisos I e II, do
Regimento Intemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre
o aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos
os projetos de lei e substitutivos, para efeito de admissibilidade e tramitação.

A matéria objeto do presente projeto (alteração do Plano de
Cargos e Caneiras da Administração Direta do Poder Executivo do Município de
Londrina) está afeta à competência legislativa do Município, consoante as
disposições dos artigos 30, I, da Constituição Federal, e 5', I, da nossa Lei Orgânica.

A iniciativa no processo é privativa do Prefeito, nos termos do
artigo 29,I, da Lei Orgânica do Município, em consonância com o aÉigo 61, $ 1", II,
"a", da Constituição Federal.

A criação do referido cargo constitui inequívoca formulação de
política de pessoal, questão a cargo do Executivo e do Legislativo, cujos critérios a
serem aÍìalisados são os da conveniência e oportunidade.

DispõeaLein" 12.134, de30 de julho de 20L4 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2015):

^ArL 58. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de
suqs propostas orçamentárias, terão como base de cálculo, para

Jìxação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de
pagamento do mês de abril de 2014 projetada para o exercício,
considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos
aos servidores públicos municipais, em especíal pela Lei no
9.337/2004 e suas alterações, bem como as alterações cle planos de
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carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem
prejuízo do dÌsposto nos arts. IB e 19 da Lei Complementar no
101/2000, observado o contido no art. 37, inciso II, da ConstituiÇão
Federal.

Arí 60. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de
controle de pessoal civil da Ádminístração Dìreta e Indireta,
publicarli, até 31 de julho de 2014, a tabela de cargos efetivos e
comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil e
demonstrar/t os (luantitatÌvos de cargos ocupados por servidores
estáyeis e não estáveís e de cargos vagos, compqrando-os com os
quanïitatiyos do ano anterior e indicando as respectívas variações
percentuaís.

$ 2' Os cqrgos transformados em decorrência de processo de
racionalízação de planos de carreíras dos servidores municipaís
serão incorporados à tabela referida neste artigo.

Art. 62. No exercício financeiro de 2015, observado o disposto no
art. 169 da Constituição Federal, somente poderão ser admiridos
servidores se:
I - exisrirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a
que se refere o art. 60 desta lei;
II - houver vacância, após 3l de julho de 2014, dos cargos
ocupados, constantes da referida tabela;
III - houver prévia dotação orçamentária sufrciente para o
atendimento da despesa; e
IV - forem observados os limítes previsïos no art. 62 desta lei,
ressalvado o dÌsposto no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar n"
101/2000.

Partígrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções
somente poderá ocofter depois de atendído cto disposto neste
arïigo, no art. 169, $ 1", incísos I e II, da Constituição Federal, e
nos arts. l6 e 17 da Lei Complementar n" l0I/2000."

Sob o aspecto da Lei de Responsabilidade Fiscal, há que se
verificar a adequação da matéria aos arts. Lsr16,17 e2l, em especiâl quanto à:

a) estimativa do impacto orçamentario-flnanceiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
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declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 1ei de
diretrizes orçamentiárias;
demonstração da origem dos recursos para custeio da estimativa
a que se refere a alínea "a"; e
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará
as metas de resultados fiscais orevistas no Anexo de Metas
Fiscais intesrante da LDO.

Destaque-se ainda, no tocante aos arts, 15 e 2l da LRtr', as
seguintes disposições:

"ArL 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de
obrigaçtÍo que não atendam o disposto nos arts. l6 e 17.

Art.21. É nula de pleno direito o ato que provoque aumento da
despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta lei complementar, e o
disposto no inciso XIII do art. 37 e no $ l" do art. 169 da
Consïifuição;"

Ratificamos, na íntegra o posicionamento da PGM e
acrescentamos: há que se ter cautela para que suas funções não se confundam
com atividades reserryadas âo cargo de Procurador do Município, que são as
seguintes (PCCS):

"Descrição Sintética:

Atuar em ativídades de planejamento, elaboração, coordenação,
acompanhamento, pesquisa e execução de procedimentos e
programas, ligados à área jurídica.

Descrição Detalhada:

- Representar o município em juízo e extrajudicialmente, bem
como suas autarquias e fundações, acompanhando as ações
judiciaís, em todãs as suas fases e ínstâncias, praticando todos os
atos inerentes cto seu trâmite até decisão final do litígio;
- PresÍar consuhoria e assistêncía ínterna corporís, respondendo
a consultas, exarando pareceres opinativos, incluindo a análise

b)

d)
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de projetos de Lei, documentos encartados em processos
admínistrativos, escríturas, processos admínislratiyo-
disciplinares e de auditagem;
- Assistir a órgãos e entidades da Administração Municipal no
controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
por ela praticados ou já efetivados;
- Promover a execuçtio judicial da Dívida Átiva;
- Analisar e qprovar procedimentos licitatórios, contratos,
convênios e outros ajustes firmados pelo Munícípio;
- Supervisionar e conírolar as atividades do serviço jurídico da
Admínistração Direta e da Indireta quando solicitado;
- Iníormar em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de
sua área de atuação, bem como requisitar informações e
documentos perante quaisquer unidades administrativas, a fim de
obter elementos necesslirios à defesa dos inleresses do Município,
de suas Autarquias e Fundações;
- Executar outras atividades afins;
- Realízar treinamento na área de atuação, quando solícítado;
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em
processo de qualÌficaçtio e autorização superior;
- Operar equipamentos e sístemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais
atividades:
- Dirigir veículos leves, mediante autolização prévia, quando
necessárío ao exercícío das demais atividades;
- Manter organizados, limpos e conservados os materíaís,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade. "

Há que se ter cautela ainda para que tais atribuições não se
confundam com as atribuições da Defensoria Pública do Estado, que são as
seguintes (LC 35912011, que estabelece a Lei Orgânica da Defensoria Pública
do Estado do Paraná):

"Art. 42 - Aos Defensores Públicos do Estodo incumbe,
genericünente, o desempenho das funções de orientaçõo, postulação
e defesa dos direitos e interesses daqueles juridicamente
necessitados, competindo-lhes especialmente :
I - aïender às partes e aos interessados;
II - propor a ação penal privada nos casos em que q parte for
j ur ìdicame nte ne c ess itada ;
III - knfar a conciliaçõo das partes antes de promover a ação,
quando j ul gar c onv e ni ent e ;
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IV - defender os acusados em processo disciplinar;
V - exercer a função de curador especial de que tratam os códigos
de Processo Penal e de Processo CÌvil, salvo quando a Lei a atríbuir
espe c ificamenle a outr em ;
VI - posïular a concessão da gratuidade de justiça e o patrocínio da
Defensoría Pública do Estado do Paraná mediante comprovação do
estado de pobreza por parte do interessado;
VII - exercer a função de curador nos processos em que ao Juiz
competir à nomeação, inclusive a de procurador à lide do
interdítando, quando a interdição for pedìda pelo órgão do
Ministério Público do Estado do Paraná e na Comarca não houver
tutor judicial;
WI acompanhar, comparecer aos atos processuais assídua e
pontualmente, e impulsionar os processos, providenciando para que
os feitos tenham a sua íramitação norma| utilizando-se de todos os
meio s pro cessuais cab íve is ;
IX - sustentar, quando necessítrio, nos Tribunais, oralmente, ou por
memorial, os lecursos ínterpostos e as razões apresentadas por
inïermédio da Defensoría PúblÌcct do Estado da Paranli;
X - exercer a função de defensor do vínculo matrimonial em
qualquer grau de jurisdição;
XI - atender e orientar as partes e interessctdos em locais e horários
prë-estabelecidos;
XII - Ìnterpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover
revisão criminal quando cabível;
XIII - defender no processo criminal os réus que não tenham
defensor constítuído, inclusive os revéis;
XIV - requerer a transferência de presos para local adequado,
quando necessário;
XV - requerer o arbitramento e o recolhimento ao Fundo Próprio da
Defensoria Pública do Estado do Paraná dos honorários
advocaricios, quando devÌdos:
XVI - requerer o acolhimento ou d internação de erianças e
adolescentes em situação de abandono ou situação de rísco;
XVII - impetrar habeas corpus;
XWil - dilìgencÌar as medidas necessárias ao assentamento do
registro civil de nascimento das crianças e adolescenïes;
XIX -funcionar por desígnaçtio do Defensor Público-Geral a pedido

do Juiz em ações penais, na hipótese do não comparecimento do
advogado constituído;
XX - representar ao Ministério Público do Estado do Paraná, em
caso de tortura e maus tratos à pessoa do defendendo;
XXI - participarJ com direíto de voz e voto, do Conselho
Penitenciário;

a-
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XXII - certificar q autentícidade de cópias de documentos
necessários à instrução de processo administrath,o ou judícíal, à
vista da apresentaçào dos originais.

$l'Aos Defensores Públicos do Estado incumbem também a defesa
dos direitos dos consumidores destinarários de suas atribuições
inslitucionaís, que se sentirem lesados nq aquisição de bens e
servtços.

$2" A Defensoria Pública do Esïado do Paraná deverá manter
Defensores Públicos do Estado nos estabelecimentos penais sob
administração do Estado do Paraná, para atendimento permanente
aos presos e internados jurídícamente necessitados. Competirá à
admínistração do estabelecímenïo penal divulgar amplamente os
dias e horários de expedíente, no local, dos Defensores Públicos do
Estado, reseryarJhes instalações adequadas ao seu ftabalho,
JòrnecerJhes apoio administrafivo, prestarJhes informações e
assegurar-lhes o acesso à documentação sobre os presos e
internados, aos quais ntio poderá, sob fundamento algum, negar o
direíto de entrevistct com os Defensores Públicos do Estado "

Oportuna ainda a menção da seguinte jurisprudência do STF:

"Lei estadual que cria caÌgos em comissão. Violação ao arÍ. 37,II
e V, da Constituição. Os cargos em comissão criados pela Lei
L939/1998, do Estado de Mato Grosso do Su1, possuem
atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o
caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais
cargos, nos termos do aÍt. 37, V, da CF. Ação julgada
procedente." 6DI_3J06, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento
em 15-0-2007, Plenário, DJ de 5-10-2007.) No mesmo sentido:
AI 309.399-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 20-3-
2012, Primeira Twma, DJE de 23-4-2012; ADI 3.602, Rel. Min.
Joaquim Barbosa, julgamento em 14-4-2011, Plenârio, DJE de
7-6-2011; ADI 4.125, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em
10-6-2010. Plenixio. DJE de 15-2-2011;'

Cabe ainda mencionar que o Ministério Público da Búia
considerou inconstitucional uma lei promulgada pelo Município de Vitória da
Conquista (BA) que peÍnite que o cargo de Procurador Municipai seja exercido por
comissionados. Trata-se de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN),
aluizada pelo Procurador-Geral de Justiça, Mrírcio Fúel e do Assessor Especial e
Promotor de Justiça, Paulo Modesto. Segundo a ADIN, a lei municipal desrespeita
a Constituição Estadual e a regra de investidura na carreira pública, porque cria
cargos de provimento precário para funções permanentes.

t_
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Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental.

Feitos estes apontâmentos, esta Assessoria conclui o que segue:

a) inexistem óbices constitucionais ou legais no tocante à
competência legiferante do Município e à iniciativa no processo legislativo;

b) quer nos palecer que a proposta não afronta o disposto no art. 37,
inciso V, e no art. 134 da Constituição Federal, ressaltando-se, todavia, que poderão
haver entendimentos conffários a este posicionamento caso, na prâttca, haja algum
desvirtuamento na execução das atribuições estabelecidas, uma vez que há uma
linha tênue que, transposta, poderá ensejar a afronta aos referidos dispositivos
constitucionais; e

c) as questões econômicas, financeiras e orçamentiírias, bem como
as relativas à LRF deverão ser analisadas pela Comissão de Finanças e Orçamento.

Em face do exposto, manifestamo-nos pela tramitação da matéria
por esta Casa na forma do Substitutivo no 1, uma vez que o proj eto original possui
vícios de ordem técnica e legal (arts. 2" a 3").

Londrina, 9 abril de 2015.

- ínil;'A*
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coMrssÃo DE JUSTrÇA, r,ncrsraçÃo o Rnl.r,çÃo

ao Projeto de Lei 4612015 e ao seu Substitutivo n' I

Primeiramente, vale ressaltar que a Comissão de Justiça corrobora o pALQqq técnico exarado. se

manifestando favoravelmente ao Projeto ora em análise g ao seu Substitutivo n" l. Contudo, o projeto de

Lei, da maneira que se encontra, necessita imperativamente de uma emenda (Emenda no I âo Substitutivo

n' 1 ao Projeto de Lei n'46115), pelos motivos que se seguem:

l. O Executìvo Municipal pretende com o projeto de lei ora em análise criar o cargo de "Assessor'(a) de

Políticas Públicas para as Mulhercs", cujo requisito é tão somente ser bacharel em Direito.

2. Pois bem. Dentre as atribuições do cargo, constante da descrição detalhada (folha 33 do processo

legislativo), estão as seguintes:

. Prestar assessoramento na concepçào, elâbolrçào, foflÌulâçr. e
execução de atos noÌÍnativos, tais como projetos de leis, estudos,
pesquisas e ações peftinentes à defesa dos direitos das mulheres;
o Analisal requerimentos, elaborar ç çnçaminhar ofícios e outros
expedìentes do Orgào, a cartórios, juízos
repatições públioas ou privadas,

Ér, q6,lt-9

Ëf-: 5c-

. Capacitar a equipe da Secretaria com informações jurídicas
pefiinentes, a Íim de aprimoÍar o atendimento das mulheres em sihìação de

violêncja orÌ que tenham sido vítimas

diveISas instituições

psicológica, sexual, patrimonial e moral,
o Instruir processos administrativos e requerincntos e dar
encaminhanento à Defensoria Pirblica, Delegacia, e/ou ao
Ministér'io PúbÌico de denúncias, r€presentações, bem como
eventuais pedidos de medidas protetivas de urgência paÌ-â mulheres
atendidas Ììo Centro de Referência e Atendimento à Mulher (CAM) e
Casa Abrigo;
o Acornpanhar as mulheres atendidas pelo CAM e a Casa Abngo,
ern delegacias. promotorias, caÍórios e demais repartições públicas,
quando recessário, sendo vedado sua represelìtação na qualidade de

advogado e/ou procurador;
o Realizar pesquisas e manter arquivo atualizado de documentos
referentes à matéria jurídica, consuÌtando códigos, leis,
jurispn.rdência e outros, pala adequar os fatos à legislação aplicável;

de atos d€ violência fïsica,

. Supervisionar € orientar estagiários do Curso de DiÍeito, das

e tribunais, bem como a

de ensino superior conveniadas como o
município, vinculados à Secr€taÌia Municipal de Políticas para as
Mulheres;
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Câmara Municipal de Londrinu
Estado do Parana

3. ocorre, porém, que pois mais que se vede sua representacão na qualidade de advogado e/ou
procurador, tais atribuições são, de acordo com a Lei Federal n. 8.90612014 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil), privativas de advogados. Veja:

Art. i" São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a órgão do Poder Judiciário e aos juizados
especiais;
ÌÌ - as atividades de consultoria, assessotia e direçãojur.ídicas.

Dessa forma, a Comissão de Justiça corrobora o parecer técnico exarado pela Assessoria Jurídica
desta casa e se manìfesta favorável a sua tlamitacão, juntamente com a Enrenda no l, a qual esta
Comissão apresenta.

SALA DAS SESSÕES, 21 de AbrII de 2015.

A COMISSÃO:

ELZA CORREiA
Vice-Presidente
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ROBERTO KANASHIRO

Membro


